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RESOLUÇÃO Nº 13, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião 
deste Conselho realizada em 08/04/2019, RESOLVE: 

 
 

Art. 1º APROVA a alteração do Calendário Acadêmico de 2019 do Campus Porto 
Alegre do IFRS, aprovado pela Resolução Nº 08/2019/CONCAMP/POA/IFRS, nos termos 
descritos abaixo: 

- Nos meses de julho e agosto de 2019, ONDE SE LÊ: “31/07 a 02/08 – 
REMATRÍCULAS PARA 2019/2 (...)”; LEIA-SE: “05/08 a 07/08 – REMATRÍCULAS PARA 2019/2 
(...)”. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data. 
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